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REF. CHAMAMENTO PARA CONTRATAR 

EMPRESA: VIRTEX TELECOM LTDA (VIRTEX TELECOM) 

 

 

Considerando a iminência do término da vigência contratual do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 043/2025, com vigência até 31 de dezembro de 2025, firmado entre o Município 

de Santana do Piauí – PI, e a empresa VIRTEX TELECOM LTDA (VIRTEX TELECOM), torna-se 

necessária a dilação de prazo, tendo em vista o caráter da continuidade dos serviços do objeto 

contratado, especialmente por se tratar de serviços contínuos e essenciais ao Município de Santana 

do Piauí – PI. 

 

Tal hipótese está contemplada no art. 107 da Lei 14.133/21 – “Os contratos de 

serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 

máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes”.     

 

Vem por meio deste REQUERER a ACEITAÇÃO DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

CONTRATUAL por parte da empresa, pelo período de até 31 de dezembro de 2026, referente ao 

contrato do Pregão Eletrônico Nº 043/2025, que versa sobre o objeto. “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE LINHAS 

TELEFÔNICAS FIXAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ-PI.” 

                                     

Mediante aceite, convidamos a empresa, VIRTEX TELECOM LTDA (VIRTEX 

TELECOM), para juntada de documentos quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e 

regularidade fiscal e trabalhista, para assinatura do termo aditivo, no prazo máximo de 03 (três) 

dias, considerando aprovação do Termo Aditivo ao contrato primitivo, mantendo o mesmo preço do 

contrato original, ratificado na proposta de preços oferecida, para a continuidade da prestação dos 

serviços que originou processo administrativo como vinculador da relação contratual. 

 

Esclarecemos que esta Corporação, através da Assessoria Jurídica do Município 

que atua junto a CPL, opinou favoravelmente ao Termo Aditivo, levando-nos a clausular no contrato 

todas as exigências em resguardo das partes, tomando por base a legislação pública vigente sobre 

a matéria. 
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Contando com o pronto atendimento, informamos que a ausência no prazo 

previsto implicará em renúncia ao chamamento para a lavratura do termo aditivo, independente de 

outra comunicação expressa. 

 

 

________________________________________________ 

Jonieldon Rocha Rodrigues 

Agente de Contratação 

 

Recebi em ____/____/2025. 

Representante Legal: ____________________________________________________ 

CPF:______________________________________________________________________ 

 

JONIELDON ROCHA 
RODRIGUES:900241
84349

Assinado de forma digital 
por JONIELDON ROCHA 
RODRIGUES:90024184349 
Dados: 2025.12.16 16:13:35 
-03'00'

HIRAN LAVOR NERI:42850398349 Assinado de forma digital por HIRAN LAVOR NERI:42850398349 
Dados: 2025.12.19 09:11:46 -03'00'
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 043/2025 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TERMO ADITIVO N° 1023/2025 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

043/2025, ORIGINADO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO 043/2025, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ 

- PI E A EMPRESA “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE MANUTENÇÃO DE LINHAS TELEFÔNICAS 

FIXAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO 

PIAUÍ-PI.”, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DO CONTRATO PRIMITIVO.  

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Santana do Piauí, 

Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o nº 41.522.137/0001-93, com sede na Avenida São João, 

N° 1668, Centro, Santana do Piauí (PI), CEP: 64.615-000, representada pelo Prefeito Municipal, o 

Sr. Adonaldo Gonçalves de Sousa, CPF nº 914.119.803-44, no uso da competência que lhe foi 

atribuído regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro 

lado a Empresa VIRTEX TELECOM LTDA (VIRTEX TELECOM), inscrita no CNPJ: 

05.439.562/0001-50, doravante denominada CONTRATADA, estabelecida na Rua Francisco 

Prota, Nº 138, Centro, na cidade de Picos-PI, CEP: 64.600-026, neste ato representada pelo seu 

Titular, o Sr. Hiran Lavor Neri, portador do CPF nº 428.503.983-49, celebram entre si o presente 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2025, originado da Pregão Eletrônico N° 

043/2025, por força do presente instrumento, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da 

Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, e às seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original 

firmado entre as partes em 28/08/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

 

2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 31 de dezembro de 2026 

a contar da data de assinatura do Primeiro Termo Aditivo. 
ADONALDO 
GONÇALVE
S DE SOUSA

Assinado de forma 
digital por 
ADONALDO 
GONÇALVES DE 
SOUSA 
Dados: 2025.12.26 
09:39:35 -03'00'

HIRAN LAVOR 
NERI:42850398349

Assinado de forma digital por HIRAN 
LAVOR NERI:42850398349 
Dados: 2025.12.26 11:27:14 -03'00'
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA – DO PREÇO 

 

3.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, conforme os valores discriminados na Proposta de 

Preços, relativa ao objeto do contrato. 

 

3.2 As despesas com este termo aditivo no corrente exercício, correrá por conta: 

 

FONTE 

DE RECURSOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

PROGRAMA DE 

TRABALHO 

 

ELEMENTO 
DE DESPESA  

500 – Recursos não 

vinculados de 
impostos 

Secretaria Municipal de 

Administração Geral 
04.122.2005.0000 33.90.39 

 

3.3 A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para 

atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

4.1 O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal e da Secretária 

Municipal de Administração, conforme exarado no Processo Administrativo Nº 1023/2025 e 

encontra amparo legal no artigo 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 

entre as partes. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Santana do Piauí – PI, 26 de dezembro de 2025. 

 

 
 

ADONALDO 
GONÇALVE
S DE SOUSA

Assinado de forma 
digital por 
ADONALDO 
GONÇALVES DE 
SOUSA 
Dados: 2025.12.26 
09:39:47 -03'00'

HIRAN LAVOR 
NERI:428503983
49

Assinado de forma digital 
por HIRAN LAVOR 
NERI:42850398349 
Dados: 2025.12.26 11:27:28 
-03'00'
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CONTRATANTE: _________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ (PI) 

Adonaldo Gonçalves de Sousa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

CONTRATADA: ___________________________________________________________________________ 

VIRTEX TELECOM LTDA (VIRTEX TELECOM) 

Hiran Lavor Neri 

Titular 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________________              ____________________________________ 

CPF:                                                                   CPF: 

RG:                                                                     RG: 

ADONALDO 
GONÇALVES DE 
SOUSA

Assinado de forma digital 
por ADONALDO GONÇALVES 
DE SOUSA 
Dados: 2025.12.26 09:40:01 
-03'00'

HIRAN LAVOR 
NERI:428503983
49

Assinado de forma digital 
por HIRAN LAVOR 
NERI:42850398349 
Dados: 2025.12.26 11:27:52 
-03'00'
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

 

CONTRATO PREGÃO Nº: 043/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 284/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 043/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TERMO ADITIVO: 1023/2025 

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO FIRMADO ENTRE AS PARTES, TENDO COMO OBJETO 

A “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO DE LINHAS TELEFÔNICAS FIXAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL E 

SUAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ-PI.” 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ-PI 

CNPJ: 41.522.137/0001-93 

CONTRATADA: VIRTEX TELECOM LTDA (VIRTEX TELECOM) 

CNPJ: 05.439.562/0001-50 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO E NOS DEMAIS PRINCÍPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO, 

MANTIDA IMPRETERIVELMENTE A OBTENÇÃO DE PREÇOS, O EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO E EM RESPEITO E AMPARO LEGAL AO ARTIGO 107 DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/21. 

FONTE DE RECURSOS: 500, 540, 541, 600, 660. ELEMENTO DE DESPESA 

33.90.39.  

VIGÊNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO ATÉ 31 DE DEZEMBRO 

DE 2026. 

DATA DA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 26 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

_________________________________________________ 

Jonieldon Rocha Rodrigues 

Pregoeiro 

JONIELDON ROCHA 
RODRIGUES:900241
84349

Assinado de forma digital 
por JONIELDON ROCHA 
RODRIGUES:90024184349 
Dados: 2025.12.26 11:37:40 
-03'00'
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ESTADO DO l'IAUI 

~ cau ICUAI.QADC 

PREFEIT\JRAMUNIOPAL DE SANTANA DO PIAUI 

Aven.so S3o JOi!O, 1668, C.,,,110 • CEP: 64.615-000 

SaritaRB do PiauJ - PI IJNA MH1'AHA ~ NJlA T0ooa 

EXTRATO DO PRlMEl!!,O TERMO ADlT!YO AO CONTRATO 

OO"TRATO PREGÃO " "' 043/2025 

PROCESSO APMJIIJSTRATtVO r..~ 284/2025 

MODALIDADE: PREOAO li:LETRÔNlCO 043/2025 

PROCESSO AJ>MlNJSTRATWO TERMO ADITIVO: 1023/2025 

OBJETO: O PRE".SBNTE Tli:RMO AOmvo TEM COMO 08..JETO A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DO CONTRATO PRIM ITIVO FIRMADO &NTRE AS PARTES. TENDO COMO OBJETO 

A "CONTRATAÇÃO OI!: EMPRESA ESPECLALLZAf>A PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO OE LINHAS TELEFôNICAS FlXAS PARA A PREFEJT\JRA MUNICIPAL E 

SUAS SECRETARIAS DO MU ICIPIO DE SANTANA DO PIAUI-Pl.• 

CO"TRATMTE: PREFE:ITIJRA MUNICIPAL. DE SANTANA DO PIAUI-Pl 

CHPJ: 41 .522. 137/0001 •93 

OO"TRATAIIA: VIRTEX TELECOM !. IDA (VJRTEX TE.LECOM) 

CHPJ: 05.439,562/0001 -50 

FUNt>AMJ!'NTAÇÃO L&OAl-: POR IITTER~SE. DAS PARTES, NO RESGUARDO DO 

PATRIMÔNIO PÓBUCO B NOS DEM/IIS PRlNCIPIOS DO DIREITO i\DMINISTR/ITIVO, 

MANTIDA IMPRETERIVELMENTE: li OBTENÇÃO DE PRE,ÇOS, O EQVIIJBRIO 

ECONÔMICQ-PINANCEIRO E CONDIÇÔES MAi$ VANTAJCSA$ PARA A 

ADM INISTRAÇÃO E EM RESPEITO J;: AMPARO LEGAL AO ARl'IOO 107 0/1 Lli:I 

FEDERAL N" 14.133/21. 

FONTE DE RECURSOS: 500, S40, S41. 600, 660. ELEMENTO DE DESPESA 

33,90.39, 

VIG!NCIA: A PARTI'R DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO ATE 3 ; DE DEZEMBRO 

DE2026. 

DATA DA ASSINATURA DO PRIMJ!'lRO TJ::R.MO AJ>ITIVO AO CONTII.ATO: 26 D& 

DEZEMBRO DE- 2025. 

Jon.le.ldon l\ocha flodrigue■ 

Pregoeiro 

ID: C5B62852AFE94 

ESTADO 00 PIAUI 

PREFSITURA MUNICIPAi. oe SANTANA DO PIAVI 

Avenida 5ao JOOO, 1668. Contfo - CEP: 64_615-000 

$,j!l:nt..Ril do Pi.liu• - PI 

ÇXTRATQ P9 PRJMl)[BQ fflBl!!P ADlffi9 AO CONTRATO 

CONTRATO PREGÃO N•: 044/2025 

PROCESSO ADM1N1STRATIVO N'9 286/2025 

M O DALIDADE: PREGAO ELETRÔNICO 044/2025 

l'ROCl::!360 Al>MIIIIS'l'.MTtVO URMO ADITIVO: 1024/2025 

OBJETO: O PRl~SENTE TBRMO ADITIVO T&M COMO 08JETO A PRORROGAÇÃO 

DO PRAZO DO CONTRA10 PRIMITIVO FIRMADO ENTRE AS PARTES, TENDO COMO 

OBJE:l'ô A "'CONTRATAÇÃO DE E.MPR.SSA ESPECIAUZA.OA PARA FORNECIMEm-0 

DOS SERVIÇOS OE BIINDA !.ARCA FIXA PARA ACESSO À l l'fTERNET, COM OS 

REQU ISITOS MINIMOS DE VELOCLDADE DE DOWNLOJ\IJ E UPLOAD. MODEM 

tCERTIPICADO PELA ANATEI,) , INSTALAÇÃO, SERVIÇO DE AT&NDIMENTO 24H. 

SEM UMlTAÇÃO OE TRAFECO DE DADOS PAR.li DOWNLOAD E UPLOAD PARA A 

PREFEITURA MUNICIPAL E SECREITARJAS DE SANTANA DO PIA.UI • PI"' 

CONTRATANTE: PREFgfTtJAA MUNICIPAL DE SANTANA DO P IAUf-PI 

CN'PJ: -4 l .522, 137/0001 -93 

CONTRATADA: VlRTEX TELE.COM l..TDA (VlRTE.X TE.t.&OôM► 

CNPJ: 05.439 ,562/0001 -SO 

1"UNDAMENTAÇÃO LEGAL! POR l"N"T'ERRSSF. OA.'-; PARTF ... 9, NO R ESGUARDO 00 

P/ITRIMONIO POBLJCO E- NOS DEMAIS PRINCIPIOS DO OIREJTO ADMINl!>"TR.IITIVO. 

MANTIDA IMPR~ERIVELMENTE A OBTB-NÇÃO DE PREÇOS, O &QUILi.BRlO 

E.CôNÔMICô-FJNANCEIRô E CONDIÇÕES MAi$ VANTAJôSI\$ P/1,RA I\ 

ADMlNIS'TRAÇÃ.0 E i?:M RESPEITO g: AMPARO Ll::OA.L AO Al'H'.IOO 107 DA LEI 

FEDERAL N"' 14, 133/21. 

l'O!<TI: D.E 11.ECUR&OS: 500, 540, M 1, 542 , 600, 660, ELEMIW"l'O DE DESPESA 

33,90.39, 

V[Gt.NCIA: A PARTIR DA ASSINA'nJRA DO TERMO ADITIVO A"l'Ê 3 .:1 oe DEZEMBRO 

DE2026. 

DATA DA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADlTIVO A O CaN·TRATO: 26 DE: 

DE-ZEMBA.0 DE. 2025. 

JC»llfLDOHIIICXH.ti -•-­
IIQORKiUQ,..'100l4•1=-
41'49 _ .............. .. 

Jonlcldqn Rocha R.odrlpc■ 

Preatoelro 

ID: 60717AC8a0944 

5STADO DO PIAVI 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTANA DO PIAUI 

Avonkto sao JOOO. 1688. COntro • ceP; &4.615-000 

S&ntsne do Ptau4 - P I 

~&.1:HATO DO PRIMEl"RO TE'RMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO PREOÂO N-. 005/2025 

PROCESSO ADMINJSTRATIVO N9 023/2025 

MODALlDADB: l'l<EGÃO ELE"fl<0111JCO 005/2025 

PROCESSO Al>M11ffSTII.A'1'1'VO Tel000 AJ)ITfVO, 1000/2025 

OBJETO: O PRESF.NTE 'rERlt.fO ADl'rlVO TEM COMO OBJ'E"fO A PRORROGAÇÃO 

DO PRAZO DO CONTRATO PRlMITIVO .FIRMADO ENTRE AS PARTES, TENDO COMO 

OBJlt 'T'O A "CON'iAA1.AÇÃO OI!! e:1,.11•1t~A l::Si-'li.CIALIZAOA J'>AffA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REAUZACÁO D PUBl,lCA(.)ÔES, DIVUl.01\CÁO E REPRODUCÁO NA 

fr"fTE(l,RA EM EDlÇAO DIARIA, DEVlDAME-NTE 1-IABILITADO JU~ AO TRIBUNAL 

DE: OONTAS DO E:STADO DO PIAUf E DlSPONIBILIZI\D0 EM SITE OF1CIAL E 

JORNAL. IMPRESSO AO CONiRATANTI:: ffEf,"f:;REN'l'I:: AOS A"JUS OFIClA IS DA 

ADMINISTR/IÇÃO POBUCI\ DO MUNICÍPIO OE SANTANA DO PIAUÍ-PI." 

CONTRATANTE: PREF'ElTURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PI/IUl•PI 

CNPJ: 41.522. 137 /0001 -93 

CONTRATADA: EDITORA DE JORNAIS E PUDLICAÇOES OIARIAS LTDA (Ol.ARIO 

OFICIAL D1\S PREFEITURAS PIAU IENSES) 

CHPJ• 36.110.766/0001 -76 

FUNDAMENTAÇÃO LEOAL: POR INTERESSE DAS PARTES. NO RESGUARDO DO 

PATRIMÔNIO l'Ôll~ICO E os DEMAIS Pl<ll<CIPIOS DO DIIU:fTO ADMINISTR/ITIVO. 

MANTIDA IMPRETERIVELMENTE À OBT'ENÇÃO DE PREÇOS, O EQUIUBRIO 

&OONÔMICO• PINANCEIRO E CON'OIÇÔES MAIS VANT/\JC5AS PARA li 

ADMINISTRAÇÃO E EM RESPEITO E AMPARO LEGAL AO ARTIGO 107 DA LEI 

FEOERAl, N' 14 ,133/2 1. 

l'ON1'» oe RS,CUR&OS: 500, ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.90.39 

VIG°tNCIA, li PARTIR DA ASSINATUR.11 DO TI;:RMO /IDTTIVO A'T'É 3 ) OE DEZEMBRO 

DE2Q26. 

DATA DA ASSINATURA DO PRIM&lRO TERMO ADl1'1VO AO CON·TRATO:: 26 D~ 

DEZEMBRO OE 2025. 

JOfffl:LDONHOCHA:=:::--0:­
HOOftKiUES!9CXl241~- -
84)"19 =iUl..t.t.J611~ 

Jo11l•ld.o;n Roeb& Rocldpo■ 

Pn:!11:oeJ:ro 

1D : 78A1CDB0AAE04 

ESTADO DO PIAUI 

PR~I-EiTl,JRA MUNIQPA.L 0t= SANTANA DO PlAVI 

Avenida sao J oão, 1666. Cemto- CEP: 64.615-000 

Santana 00 Plaui - PI 

EXTRATO DO PRIHEtRO TERMO APITlYO AO CONTRATO 

CON"l'R.A'tO IN&X'. N•i 001/202 .5 

PR.OCElµJO Al>MINUJTRA'nVQ N"" 0 lQ/2 f}2$ 

MODALIDADE: 1:N &X10181t,.I0,'\_01:'; O() 1 / 2 0'2.5 

PROCes.80 IU>M:IN1STR.ATJVO Te:.~ .O A..PJT'JVO: lôl3/:20:2S 

OBJll!TO: o PR&Sl!:NTE TERMO ADmvo TI;:M COMO OBJETO A l'RORl<OOAÇÃO ºº P"-UO 
DO CONTRATO PRJ.Mmvo FIRMADO ENTRE I\S PARTES. TENDO COMO U8.J&TO I\ 

.. PRESTAÇÃO D& SE.RYIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSOR.LA JUR[DICJ\ i)A I\OMI N'lb""'J"l;(AÇÃO 

DrRETA. E.NOL.OBANDO TODAS AS SECRBTARlAS DO MUN1Cf Pl 0 DE SA.NTANA Dô PIA.UI, 00M 

ltNFASE: NO SUPORT& JURID1CO CONSULTCVO AO OABlNIITE: OA. PR:Ern lTA & A 

PROCURADORIA JUR1DICA DO MUNICfPIO, Bl!:.M COMO PODENDO EXE!CUTI\R OS SERVIÇOS 

JURID,oos EM CARÁTER COMPU!:MBNTAR AOS RE/\.1..lZADOS pg.L.J\ PR:OCURAOORfA. 

RKPRi:S.EN'TACÃO JUDIClAL DO MUNICIPJO 08. SAN'T"ArtA 1)0 PIJ\Uf NAS DEMAN"DAS 

TRABA l1HISTAS. F1N'ANCEIR.AS, crv1s. TRíBUTÁRIAS, ADMINI STRATIVAS, F:N"TRF.: O UTRA$ QUF. 

&l"fVOLVAM O REVE:Rf.DO MUNJC[PJO NO l º GRAU D~JURISDI<;AO. ACOMPANl·lAMe-N'TO DAS 

DEMANDAS QUE ENVOLVEM o MUNtCfPIO DE SANTANA DO PIAUÍ ~os PROCEDIMe.NTO$ 

ADM I.NISTRATIVOS INS'TAURADOS NO MPE, MPF E DEMAIS ÔROÃO$ D&:. CONTROL& DA 

ADMINISTRAÇÃO COM ATU AÇÀO NO 1• ORAU'". 

CONTRATANTE; PREPEITURA MUN I IPAt.. DE SAN'TANA DO Pf.AUf~PJ 

CNPJ': 4 1.522 . I .J 7/0001 -93 

CONTRAT,WA, LUZ & I.UZ S0CltDA0& 0& ADV00At>0$ !LUZ & LUZ ACVOCAOOS) 

CNPJ': 26, 707 ,504 /000 1-30 

FVHDAM!i:NTAÇÃO L,.f;OAL,: t,l()R INTE.ftE SSt; DAS PAR'T~. NO Ri:,;s(JUJIIRDO 00 PATRIMÔNIO 

i>Õ .. LICO t: r,,0$ Dt:MA1$ Pl<IIIICÍPl0$ 00 0 1R&IT0 ADMINISTRATfVO, M"rn1DA 

1.MPHETE.RIV&LMENTE A OBT~CAO DE- PREÇOS, O EQUILlBRIO t:;-CON:)MICO&PINANCI::JRO E 

CONOIÇOES MAlS VAl'fTAJOSAS PARA A J\DMINISTRIICAO & EM R&SPEITO E AMPARO l.l!GAL 

AO A.RTIOO 107 OA LEI FS,Da;:.RAL N• 14 . 13.3/21 , 

FQNT8 D~ Rl&ClJR6QS~ :$00, t=Lt.:MENTO Ot:-; Dti;;$Pt8A : 33,'JO,.lV 

VI.O!.NClA.: A f"J\RTIR f}A J\SSINA"'tUAA 00 íCRMô A i">tTlVO AT E::) J 0 1::: ~EMBRO DE 2026. 

DA.TA DA ASSlN~TURA DO PRlJ~tBíRO TERMO ADITIVO AO CONTRA'l"'Oi 26 DH Dl?2F.;MDRO 

0&2025, 

Jon l•lctoo Rocb.•. R04.rtnN 

.-\&c:n to d.o (:oq,tr•ta.ç,l,o 


